
CAMARA MUNICIPAL DE MURI

PARECER DA COMISSõES ESPECIAL DO VETO

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCIA: LEI ORGÂI{ICA MUNICIPAL E DO REGIMENTo INTERNo DA

CÂMARÂ MUNICIPAT E LEGISI.AçÃo RELACIoNADA Ao vETo AÍ{AusADo

VETO DE PROTOCOLO No: 06/2025

PROIETO LÉl No: \4412025

Protocolo no: 1916/2025 - Dat 2210512025

Ementa do Projeto: Dis@ sobrc d instituição do hognma Municipal de

Incentivo á criação de áreas de conservaçáo voluntáia em propridades privadds no

município de Muiaé.

Autor: Afonso da Saúde

A Comissão Especial da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas atribuiçóes legais e

regimentais, notadamente com fundamento no art. 75, I, do Regimento

Interno desta Casa Legislativa, art. 81 e respectivos §§ e incisos da Lei

Orgânica Municipal e demais disposições constitucionais e legais

pertinentes, em relação ao VETO aposto pelo Chefe do úecútivo

Municipal, assim se manifesta:

1 - DÂ REGRÂ REGIMENTAL E LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO

A Comissão Especial ao final assinada, destaca, inicialmente e antes de entrar

no mérito da análise do veto exarado pelo Prefeito Municipal, toda a parte regimental

e legal a respeito da análise, derrubada ou manutenção do veto.
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O Regimento Interno desta Casa, especialmente em s€u aÍt. 152 no que tange

a tramitação das proposiçôes, ressalva ser indispensavel a análise do veto antes do

término de casa sessão legislativa, todavià, caso o mesmo não s€ja analisado não

serão arquivados, conforme art. 156:

Art. 152. O plocesso legislati\o, pÍopriamente dito, coínpreeÍúe a tramitaÉo &s seguintes

pÍopcxÉes:

I - projeto de hi;

II - gojeto de resolufo;

UI - veto à proposição de lei;

IV - requerlrnento;

V - indicação;

VI - representação;

VII - nroÉo;

VIIl - eÍnenda.

Art. 156. As proposições que íão forem apreciadas até o término de.ada sessão legishtiva

serão aquivadas, sàlvo a prestaÉo de contas do PÍefeito, veto a proposição de lei e 06

projetos de lei com pÍazo fixado para apreciação.

Como se denota o Prefeito Municipal tem a faculdade de sancionar a lei, dentro

do prazo estabelecido, caso conúário, poderá vetar totalmente ou parcialmente a

proposição de lei apresentada. Veja-se:

Art. 56. O projeto de lei aprovado pela Cámara Municipal é enviado ao Prefelto que,

aquiescendo? o sancionãná, dentro do prdzo de 15 (quinze) dias (inc. I, Ârt. 81, da LOM).

§ 10 - Se o Prefeito julgar a proposido de lei, no todo ou em parte, inconstitucional, ilegal ou

contÉria ao interesse público local, vetiá-la-á, total ou parcialmente, dentso de 15 (quinze)

dias, contadoG dôquele em quê a receber, Íazendo tornôr público o veto, e comunicando seus

íÍrotivo6 ao Presllente da Câmara, no prazo de ,l8h (quarenta e oito horas) (§ 30, Art. 81, dô

LOM);
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Aplicando o Regimento Interno desta Casa, o Presidente fez a leitura do veto

e nomeou esta Comisgo Especial, para emitir parecer. e ainda conheceí ou não o

ycb, senão vejamos:

Art. 243. O veto parciãl ori total, depols de lido no Pequêno Expeihnte, será distribuí,Co à

Coanissão Bpêcial, nomeada de imêdlato pêlo Prcsadente da Gmara, na forma deste

RegiÍnento parô, sobre eh, emfir parecer no prazo de 05 (cinco) dia§, contadoS do despadlo

de distribuição.

Parágrafo Único - um dos membros da Comissão deve p€rtemer, ob.igatoriamente, à

Comissão de Constituição, Legislação e Justiç2.

Art. 2,14. Decorridos 30 (tsinta) dias, contados do recebiínento da comunicasão do veto, com

ou sêm parccer, inclui-se o veto na ordem do dia para sêr submetido à apreciaÉo, do

Plenário, que decadirá em votação, por escruúnio secreto (§§ 50 â 70, Art. 81, LOl.'l).

Art. 245. Comunk do o veto ao Prcsidente, e6te convocaná a Câmara para deh conhecer,

considêrãMo-se reieitado o veto, se o pÍojeto, em votaÉ s€cÍeta, obtjver o voto da maioria

ôbsoluta dos membros dô Cámara.

§ 10 - Se o Prefeito não promulgar a proposição mantida, no prazo de 48h (quarenh e olto

horas), o Presidente de Câmara o fará em iqual prazo, ordenando sua publlcação (§ 80, Âít.

81, LOM);

§ 20 - Se o Presklente da Câmara assim não pÍoceder, cabená ao Vice-Presklente a

promulgaÉo, em prazo igual ao do § anterior, assim sucêdendo na linha sucesória dos

rnembÍos que integram a Mesa da Cámara, sêmpre obsêrvado o mesmo prazo;

§ 30 - Feita a votação, dar-se-á ciência do resulÍ?do ao Prefeito Municipal.

observa-se que esta regra tambem é estabelecida pelô Lei Orgânica do

município de Muriaé:

Art. 81 - Â proposição de lei, resultante dê projeto aprovado pela Câmarà, sêril enviado ao

Prefeito que, no prazo de 15 dias, contados da data de seu recebimento:

I - se aquiescer, sancioná-la-á, ou;
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II - se a consid€rar, no todo ou eÍn parte, in@nstihrcionã|, contnlria ao interessê públko, vetá-

la-á, total ou parchlmente.

§ 10 - O silênclo do Prefeito, deconido o prdzo, importa em sanção.

§ 20 - A sanio expressa ou tácita supre a iniciatjva do Poder Executivo no proc6so hgislab'vo.

§ 30 - O Prefeito publkaná o veto e, d€ntro de 48 horàs, comunacâná seus Írotivos ao

Presftlente da Cârnara,

§ 40 - O veto parchl abrangerá texto integral de artigo, de parágrafo, de inciso ou alínea.

§ 50 - Â CâíÉrô, dentÍo de 30 (trinta) dias contddoo do recebimento da coínunicação do veto,

sobre ele deckliÉ, em escÍütínio sêcÍeto e suar rejelÉo so oconeni pelo voto dà maioria

absoluta de seus membros. (NR)

§ 60 - SÊ o veto não for mantido, sêrá a propo6ição de lei enviada ao PÍefelto para

promulgação.

§ 70 - Esgotado o prôzo estabeleciro no § 50 sem deliberaÉo o veto seé irrcluftio na oÍdem do

dia da reunião imediata, §obresbdas as demais proposi@, até votação final, r€ssakada a

matéria de que trata o § 10 do artigo anterior.

§ 80 - Se, nos casos dos §§ 10 e 60, a lei não Íor, dentro de quãrenta e oito hoGs, proÍnulgada

pelo Prefeito, o Presidente da Câmara a promulgará, e, se este não o fizer em iguôl prazo,

caberá ao Vice-Presidente fazê-lo.

§ 90 - o referendo ao proieto da lei será realizado se for requerido, no pÍazo máximo de

noventa dias dã promulgÊção, pela maiorià dos rnembros da Câmara, pelo Píefeito ou por, no

mínimo, canco por cento do eleitorado do Município.

Apesar do Regimento interno, estabelecer que na análise de veto. a votação

deverá ser feita em escrutÍnio secreto, todavia a Comissão entende que deve ser

aplicado a posiÉo do STF, conforme adiante relatado.

Art. 221. So pelo voto da maioria absoluta de Seus membros. êm escrutínio sêcreto, ooderá a

Câmara reieitar o veto do Prefeito. (9.n)

Art. 227. A vo6o por êscrutínio sêcreto processaÍ-se-ái

I - nas elelções da Mesa;

U - na hipótese de veto;

m - a rcquerimento de Va€ador, aprovôdo peh môioria abGoluta dos membro6 da Câmarô

Et
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PaÉgrafo Único - Na votaÉo por escrutínio secreto, observaÊse-ão as seguintes aormas

formalUad€5 i

I - presençã da maioria absoluta dos membros da Câmara, inclusive no càso de veto, sôlvo

quando e e\i1ií quorun de dois terços (2/3);

2 - OUESTÕES PRELIMINARES

O Veto TOTAL ora submetido à apreciação desta Comissão Especial nomeada

para este fim, é em relação ao projeto de 144 de 2210512025.

Em decorrência, mister que seja analisado em todas as suas nuances, para que,

apos, seja submetido à apreciação dos Nobres pares.

3 - OUOflú"' EXIGI DO PARA VOTACÂO DO VETO

Maioria absoluta dos membros da Câmara, sendo que neste caso o Sr.

Presidente participa da votação.

4 - MÉRITO DA PROPOSTA EM DEBÂTE E VETO

Como se subtrai da análise do projeto lei de no 144 de

2210512025, que Dis& sobre a instituiáo do Programd Municipal de Incenüvo à

cnaéo de áreas de conxruação voluntáia em propiedades privadas no municbio de

Muriaé,

Frente a justificôtiva apresentada pelo Executivo I'tunicipal, coube a comissâo

analisar o decidido pelo Executivo nas razões do veto.

1 o
I
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Contudo, vale ressaltar oue esta Comissão tem clareza suficiente com relação

ao Parecer aoosto originariamente no Projeto,

O projeto na ocãsião teve sua tramitação de forma legal, haja vista que

elaborado no exercí.io da competência legislativa desta casa, consoante o disposto

art. 30, incisos I da Constituição Federal, já que compete aos Municípios legislar sobre

assuntos de interesse local, dispositivo com idêntica redação na Lei Orgânica

14unicipal. Por interesse local entende-se:

"todos os assuntos do MunicíDio, mesmo em que ele não fosse o único

interessado, desde que seja o principal. É a sua predominância; tudo que

repercute direta e imediatamente na vida municipal é de interesse local".

(CASTRO Jose Nilo de, in Direito Municipal Positivo, 4. ed., Editora Del Rey,

Belo Horizonte, 1999, p. a9).

Finalmente, levando-se em consideração o princÍpio da presuncão da

constitucionalidade das leis e dos atos normativos. não se encontram evidentes. na

p(nó.iê nr'âlô' rpr í.iô .lê in.^nctitr r.i^nâ

Portanto, esta Comissão ao analisar o veto apresenta parecer com base nos

fundamentos apresentados pela cof4ISSÃO DE CONSTmJIÇÃo, LEGISLAÇÃo E

JUSTIÇA, no entanto, ressalta que na análise do veto deve ser levada em

consideração a posição de cada Edis na análise dos fundamentos apresentados pelo

Poder Executivo.

E
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Ademais, à propostâ legislativa, se derrubado o VETO, a Comissão entende

que o Município tem competência para legislar sobre proteção ambiental, desde que

observadas as normas federais e estaduais sobre a matéria.



CAMARA MUNICIPAL DE MURI

Por fim. vale destacar que o projeto de lêi traz uma edição de con

legislativo de forma criteriosa e cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir

o efeito contrário do esperado, trazendo ainda mais dúvidas à questão que se

pretendia esclarecer, e dando margem a desnecessárias batalhas jurídicâs, sendo que

no vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa utilizada

E- nÂ rôllat ttcÂô FtitÀr tlÂ aôr,rscÀô

A Comissão Especial da Câmara Municipal de Muriaé/lvlc, nomeada para

apreciar o VETO no 06/2025, ao Projeto de Lei no 14412025, nos termos do

Reoimento Interno desta Casa Lmislativa. nos citados dispositivos da Lei Orgânica

MuniciDal, e com base em todas as arqumentacões aqui exDendidas, emite s€u

parecer. No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função lêgislativa, verificarem a VIABILIDADE da MANUTEÍ{çÃO ou DERRUBADA

Do vETo, do referido pÍojeto, eis que o parecer não yincula as comissões

oermanentes, nem t:io oouco reflete o oensâmento dos Edis. devêndo em

caso de RETEICÃO, ser observado o ârt. 2211 do Reoimento Interno.

I
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Ainda que o Regimento tenha previsão de escrutínio secreto, a

Comissão Espêcial destacâ, que a votâção pêlo yoto abeÊo se justifica em

respeito e analogia à Emenda à Constituiçáo Federal no 76, que aboliu o

voto secreto para apreciação de veto, isto é, voto aberto promove a

responsabilização dos representântes perante seus eleitores.

I Art. 221. So pêlo voto da maioria absoluta de sêus membros, em escrúínio secreto, poderá a Cámôra

rejeitar o veto do Prefeito.
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Finalmente, como já dito acima, depois de encerrada a análise da apreciação dô

VETO, deverá ser observado o disposto no art. 170 do Regimento Interno da Câmara

Municipal:

Art. 170, Lido em Plenário, o proieto será distribuido às Comissões Permanentes, que cuÍdarão

de apresentar parecer à Mesa, sêndo qúe, tendo a$im ocorrado, o proieto s€rá incluído na

ordem do dia parô discusdo e votação, conforme segue:

§ 60 - Recebido o Proieto aprovado, o Prefeito poderál

a) sancionaÍ a lei e enviar à Câmard para ciência dos Vereadores;

b) vetãr total ou parcialmente o Projeto e, tamtÉm nesta hipótese, enviá-lo à Câmara;

§ 70 - Recebido o Projeto vetado, o Presidente fàÉ sua renres§a à SecretarÉ qu€ cuidaná de

fazer o controle de seu trâmlte, sendo que, no prazo máximo de 30 (trinta) dtãs o Presidente

Fará sua reínêssa às Comissôes devidas que deverão analisaÍ o veto e emiür parecer, no prazo

legal;

§ 80 - lncluído na Ordem do Dia, o Pleúriq ou mantém o veto do Prefeito e en@minha o

Pojeto à secÍebrtt, ou íeieitã o veto, sendo que, ato contínuo, enviará o6cao ao Prefeito

comunicando o resultado da votação, ficando a aguardar sua manífestação;

§ 90 - Em sêMo derÍubado o veto, se apos ,l8h (quarenta e oito horas) o Prefeito não se

manifestar, o Presílente promulgará a Lei;

§ 10 - Na hlpótese do Presidente não fazer a promulgação, côbeÉ ao Vice fazê-lo, sendo que,

sê tamtÉm o vice assim não o fizer, bl competência cabefiâ aos demais ÍÍlêmbros da Mesa, na

exata ordem do6 cargos que nela ocupam.

Do Plenário da Câmara I'lu Muriaé/Mc para apreciação pelos Exmos.

SÍs. Edis. MuÍiaé, data dd

RÂNGEL A (DELEGADO RANGEL)

LEONARDO RA(LÉo EREIRÂ)

DEVAIL GOI,IES CORRÊA

COMISSÃO ESPECIAL DO VETO

pal

em
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VETO DE PROTOCOLO No: 06/2025

PROJETO LEI Not !4412025

Protocolo no: 191612025 - Ddtdt 22105/2025

Emênta do Projeto: Dispõe sobre a instituição do Pmgrama Municipdl de

Incentivo à cnAção de áreas de conseruação voluntária em propridddes privadas no

município de Muriaé.

Autor: Afonso da Saúde

Ab initio, impeÍde salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer da Comissão do Veto, porquanto esta é

composta pelos representantes eleitos e constituem-se em manifesbção efetivamente

legítima do Parlamento.

Dessa forma, a ooinião iuríCica exarada não tem força vinculante. oodendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma imporÉncia salientar que a oDinião

rtrrwÁc áe v^ntâ.jê áô ô^w^ âô,'i àçêti\,à.1À ^ r m

E

reoresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição,

especialmente o veto em análise.

Por essas razões, esta Diretoria lurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise do VETO ao projeto é feitâ

exclusivamente pela Comissão Especial, manüda ou não pelos Edis.

P6çr-d pecrrooo vcoe'^:6. v",, c6ílo - c^'" pci^i isz _rdrcut s*s6_3050' cEP 36 430415 _ Muriaé _ I!/lG
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Trata-se de um parecer opinaüvo. Nesse s€ntido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito2.

O Parecer exarado pelas Comissões, SltU, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo da comissão Especial e Plenário

desta Casa Legislativa. Muriaé/MG, datd da votaÇão do par€er dd Comissão Especial

do Veto da Câmdra Municipdl de Munaé.

Francisco Carvalho urídico

OAB/MG

2 "o parrcr emitido pt procurador ou adwgado de óryfu da adninistÍaéo ptiblica não é ato

administÍatito. l,lada mait é do qG a oÍnnião enftida pelo opera&r h dieib, opinib &nico'jurí112,

q@ orbnbÉ o adminisbador na tonada da dú'são, na páti'a do ato administrativo, que se consb:tui

na ex&ução ex ofuio dâ lêi. Na orydut klde do julgan efito, Nq@nto eouofu na 6IáJe simpb

Frcer, ou sej4 ato opinatiw que po&tià *r, ou não, @nsk erado pelo administador." (Mandado de

SequÉnça no 24.584-1 - Distrito Fedêral - Relator: Man. Marco Aurélio ê Mello - STF.) Sem grifo no

original
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